
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/005/2025/XIII  

 
 

 

Assunto: Realização de obras urgentes no Pavilhão da Escola Básica e Secundária 

de São Roque do Pico 

 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 14 de janeiro de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Realização de obras urgentes no Pavilhão da Escola Básica e Secundária 

de São Roque do Pico 

 

Considerando que os equipamentos desportivos são essenciais para a 

promoção de hábitos de vida saudável e para, no caso das escolas, assegurar o 

cumprimento desse propósito através da realização de aulas de educação física 

e outras atividades; 

Considerando que o Pavilhão Desportivo da Escola Básica e Secundária de São 

Roque do Pico enfrenta uma situação insustentável com inúmeras infiltrações na 

cobertura da infraestrutura, inviabilizando a sua utilização durante períodos de 

chuva intensa; 

Considerando tratar-se de uma situação já sinalizada há pelo menos dois anos 

e reportada pela Escola ao Governo Regional, tendo sido solicitada a sua 

avaliação, mas desconhecendo-se os seus resultados; 

Considerando, no entanto, que não foram realizados quaisquer trabalhos de 

minimização das lacunas infraestruturais nem tão pouco se conhece qualquer 

calendário para a realização daquela urgente intervenção;  

Considerando que, a cada dia que passa, a situação agrava-se 

significativamente, chovendo copiosamente no interior do edifício, o que se 

traduz num avanço significativo dos sinais de degradação; 

Considerando tratar-se de uma situação de tal ordem gravosa, que cria 

condições de trabalho altamente precárias para professores, colaboradores e 

alunos, colocando mesmo em causa a segurança de toda a comunidade escolar; 

Considerando ainda o estado de abandono generalizado das instalações 

desportivas da Escola Básica e Secundária de São Roque do Pico, onde, para 

além do pavilhão, são evidentes os sinais de degradação do campo exterior de 

jogos ou da pista de atletismo e onde, na presente data, se encontra igualmente 

sem funcionar a caldeira, inviabilizando a realização das aulas de educação 

física por inexistência de água quente para os banhos dos alunos; 

Considerando, por fim, a indiferença do governo regional perante esta situação 

que continua a ignorar a necessidade urgente de intervir nesta infraestrutura de 
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forma a assegurar condições dignas para a comunidade escolar e, acima de 

tudo, de segurança. 

Vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, ao abrigo das disposições 

estatutárias e regimentais aplicáveis, através dos deputados signatários, 

solicitar ao governo regional dos Açores o seguinte esclarecimento: 

1. Tendo conhecimento há, pelo menos, dois anos das condições deficitárias 

do Pavilhão Desportivo da Escola Básica e Secundária de São Roque do 

Pico, qual o motivo que preside à ausência de intervenção por parte do 

Governo Regional? 

2. Existe algum relatório elaborado sobre o estado do Pavilhão? Se sim, 

solicita-se cópia. 

3. Existe algum projeto de intervenção? Se sim, solicita-se cópia. 

4. Qual o calendário previsto para a realização das obras urgentes no 

Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de São Roque do Pico? 

 

 

Pico, 14 de janeiro de 2025 

 

Os deputados, 

 

Marta Matos 

 

Mário Tomé 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 


